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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

RESOLUÇÃO N. 176, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 – HOMOLOGAR A RESOLUÇÃO EMITIDA AD REFERENDUM 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigo 6.º da lei 12550 de 15 de dezembro 
de 2011 e artigos 60, 61 e 62 do Regimento Interno da EBSERH, 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião Ordinária nº 208, de 02 de dezembro de 2025, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23529.017238/2025-87, 

RESOLVE:  

Art. 1º Homologar a resolução 175 emitida ad referendum. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK 

Presidente 

 

RESOLUÇÃO N. 177, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 – APROVAR A NORMA 01 PARA A IMPLANTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE NEFROLOGIA COM DIÁLISE 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigo 6.º da lei 12550 de 15 de dezembro 
de 2011 e artigos 60, 61 e 62 do Regimento Interno da EBSERH, 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião Ordinária nº 208, de 02 de dezembro de 2025, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23529.016245/2025-61, 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a NORMA 01 PARA A IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE NEFROLOGIA COM DIÁLISE* do Hospital 
Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, filial da EBSERH. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK 

Presidente 
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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA N. 473, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 – PRORROGAR, POR 60 (SESSENTA) DIAS O PRAZO DE 

CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a partir de 18/11/2025, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão 

de Processo Administrativo Sancionador, designado pela Portaria nº 374 de 17 de setembro de 2025, publicada 

no Boletim de Serviço nº 629 de 18 de setembro de 2025, referente ao Processo n.º 23546.032590/2025-34, ante 

as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 55455059, de 27 de novembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

PORTARIA N. 479, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 – MANIFESTAR FAVORÁVEL AO RELATÓRIO FINAL DO EVENTO 

DE EXTENSÃO INTITULADO: “VII COENPE - CONGRESSO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA EM SAÚDE. CONECTA SAÚDE: TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E TECNOLÓGICA” 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Manifestar favorável ao Relatório Final do Evento de Extensão intitulado: “VII COENPE - Congresso de 
Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação Tecnológica em Saúde. Conecta Saúde: transformação digital e tecnológica” 
(ODS 3 e 4), sob a coordenação de Dayse Sanches Guimarães Paião. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

PORTARIA N. 480, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 – DIVULGAR A LISTA BANCO DE TROCAS DA COMISSÃO DE 

REMANEJAMENTO INTERNO DA ENFERMAGEM - CRIE 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
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Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Divulgar a Lista Banco de trocas da Comissão de Remanejamento Interno da Enfermagem - CRIE tendo 

como critério a Ordem Cronológica do Pedido e pelo índice FACRI por Setor Pleiteado. Visando o não prejuízo 

aos pedidos anteriores a publicação do Regimento Interno da CRIE. O critério de classificação se fez da seguinte 

forma: para as solicitações até a data de 01/12/2021 foi colocada a classificação de acordo com a data do pedido, 

após 01/12/2021 para as novas solicitações foi considerada a classificação a partir do score obtido pelo FACRI. 

Art. 2º Cabe salientar que a CRIE é uma Comissão permanente de natureza administrativa, formada por membros 

da Divisão de enfermagem, órgãos sindicais, equipe de enfermagem assistencial, SOST e PROGESP com a 

finalidade organizar/padronizar, conferir transparência nas solicitações e subsidiar a gestão nas concessões de 

remanejamentos internos de profissionais de enfermagem entre as unidades do HU-UFGD. 

Art. 3º Em caso de inconformidade da lista divulgada, o colaborador deverá solicitar revisão da lista via SEI para a 

CRIE em até 3 dias após a divulgação da lista. 

Art. 4º Revogar a Portaria - SEI nº 474, de 28 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço N. 654, de 

02 de dezembro de 2025 

Art. 5º Esta Portaria‐SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK 

  

  

Lista: Enfermeiros 

Critério: Ordem Cronológica do Pedido e pelo índice FACRI 

Distribuição por Unidade/setor e turno solicitado. 

OBS: Em caso do funcionário ter solicitado mais de um setor entra nas listas de todos os setores solicitados, em 

caso de funcionário que solicitou "Qualquer setor" entrou em todas as listas. 
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MATUTINO 

UTIAD         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 11,00 148xx95 MATUTINO UTIAD 

2º 10,50 227xx92 MATUTINO UTIAD 

3º 10,00 217xx67 MATUTINO PAP/ UDI/ UTIAD/ UDE-HEMODINÂMICA 
4º 3,00 129xx89 MATUTINO UTIAD 

UBCME         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 12,50 223xx06 MATUTINO Sala de vacina/UCIR/UDI/ UDE/UBCME/UAMB 
2º 4,00 225xx90 MATUTINO UBCME-CME 

UVS         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º * 235xx36 MATUTINO UVS/SVSSP - SCIRAS 

UCA         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 10,00 217xx67 MATUTINO PAP/ UDI/ UTIAD/ UDE-HEMODINÂMICA 

UDE/UDI         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 12,50 223xx06 MATUTINO Sala de vacina/UCIR/UDI/ UDE/UBCME/UAMB 
2º 10,00 217xx67 MATUTINO PAP/ UDI/ UTIAD/ UDE-HEMODINÂMICA 
3º 10,00 18xxx22 MATUTINO/ VESPERTINO UDE-Endoscopia 

UAMB         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 14,00 100xx16 MATUTINO/VESPERTINO UAMB 
2º 13,00 180xx49 MATUTINO UAMB/PSA 

3º 12,50 223xx06 MATUTINO Sala de vacina/UCIR/UDI/ UDE/UBCME/UAMB 
4º 5,00 195xx08 MATUTINO UAMB 

USME         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 10,50 223xx60 MATUTINO/ VESPERTINO USME 

UCIR         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 12,50 223xx06 MATUTINO Sala de vacina/UCIR/UDI/ UDE/UBCME/UAMB 

          

VESPERTINO 

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 14,00 100xx16 MATUTINO/VESPERTINO UAMB 
2º 10,50 223xx60 MATUTINO/ VESPERTINO USME 

3º 10,00 18xxx22 MATUTINO/ VESPERTINO UDE-Endoscopia 

4º 9,00 342xx32 VESPERTINO PAP 

5º 4,75 216xx35 VESPERTINO AMBULATORIO DE GESTAÇÃO DE ALTO RISCO/GEP 

          

NOTURNO 
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UCM         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

2º 9,50 341xx54 NOTURNO UCIR / UCM / UTI / Linha Materna ( CCO/ PAGO/ CLO) 
3º 9,00 128xx02 NOTURNO UCM-P3 

4º 7,00 335xx00 NOTURNO UCIR/UCM 

5º 4,50 119xx97 NOTURNO UCM-P4 

UCIR         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 11,50 110xx08 NOTURNO UCINCo, ESTABILIZAÇÃO/UCA/UCIR 
2º 9,50 341xx54 NOTURNO UCIR / UCM / UTI / Linha Materna ( CCO/ PAGO/ CLO) 
3º 7,00 335xx00 NOTURNO UCIR/UCM 

UMUL         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 9,50 341xx54 NOTURNO UCIR / UCM / UTI / Linha Materna ( CCO/ PAGO/ CLO) 

UCA         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 12,50 117xx34 Noturno PAP/ UCA/ NIR 
2º 11,50 110xx08 NOTURNO UCINCo, ESTABILIZAÇÃO/UCA/UCIR 
3º 9,50 107xx38 NOTURNO 2 PAP 

UTIN         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 11,50 110xx08 NOTURNO UCINCo, ESTABILIZAÇÃO/UCA/UCIR 
2º 10,50 329xx56 NOTURNO UTIN 

3º 9,50 333xx74 NOTURNO UTIN 

NIR         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 12,50 117xx34 NOTURNO PAP/ UCA/ NIR 
3º 9,50 223xx26 NOTURNO NIR 

UTIAD         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 13,50 304xx94 NOTURNO UTIAD 

2º 12,75 223xx97 NOTURNO UTIAD 

3º 12,00 223xx87 NOTURNO 1 UTIAD 

4º 11,00 213xx26 NOTURNO 1 UTIAD 

5º 10,00 335xx18 NOTURNO UTIAD 

6º 9,50 341xx54 NOTURNO UCIR / UCM / UTI / Linha Materna ( CCO/ PAGO/ CLO) 

UTIN         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 9,00 119xx01 NOTURNO UTIPED 

* Colaboradores que estão na lista por ordem cronológica devido pedido ser anterior a publicação do regimento da CRIE. 

OBS: Atualizada em: 26 de novembro de 2025. 
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Lista: Técnicos de enfermagem 

Critério: Ordem Cronológica do Pedido e pelo índice FACRI 

Distribuição por Unidade/setor e turno solicitado. 

OBS: Em caso do funcionário ter solicitado mais de um setor entra nas listas de todos os setores solicitados, em 
caso de funcionário que solicitou "Qualquer setor" entrou em todas as listas. 

MATUTINO 

UCM         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º * 212xx32 MATUTINO UCM- NEFRO 

2º 4,00 212xx01 MATUTINO QUALQUER SETOR EXCETO LINHA MATERNO INFANTIL 
3º 1,50 329xx28 MATUTINO UCM- NEFRO 

UBCME         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 13,50 212xx77 MATUTINO/NOTURNO CME/ UDE-HEMODINAMICA/UTIN 
3º 6,00 335xx53 MATUTINO CC 

4º 5,00* 235xx39 
NOTURNO/MATUTINO 

OU 12X36 PAP/UMUL-CCO/CC 

5º 4,00 212xx01 MATUTINO QUALQUER SETOR EXCETO LINHA MATERNO INFANTIL 

UMUL         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 12,0* 213xx41 MATUTINO PAGO-UMUL 

2º 5,0* 235xx39 
NOTURNO/MATUTINO 

OU 12X36 PAP/UMUL-CCO/CC 
3º 3,50 182xx91 Matutino UMUL/ PNAR 
4º 3,00 335xx25 MATUTINO UMUL-CLO 
5º 3,00 134xx63 MATUTINO UAMB/ CASA DA GESTANTE 

UCA         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 14,00 215xx62 MATUTINO PAP 
2º 11,00 280xx60 MATUTINO PAP 
3º 10,50 181xxx40 MATUTINO PAP 
4º 10,00* 180xxx64 MATUTINO/NOTURNO PAP 
5º 10,00 213xx01 MATUTINO UCIR/UCA 
6º 9,00* 119xx19 MATUTINO UCA 

7º 5,00* 235xx39 
NOTURNO/MATUTINO 

OU 12X36 PAP/UMUL-CCO/CC 

UDE/UDI         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º * 215xx86 MATUTINO SALA DE VACINA/ UAMB/ IMAGEM 
2º 13,50 212xx77 MATUTINO/NOTURNO CME/ UDE-HEMODINAMICA 
3º 9,00 180xx98 MATUTINO UDE- ENDOSCOPIA 
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4º 4,00 212xx01 MATUTINO QUALQUER SETOR EXCETO LINHA MATERNO INFANTIL 

UAMB         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º * 212XX39 HORÁRIO ADM UAMB/NSI 
2º * 215xx86 MATUTINO SALA DE VACINA/ UAMB/ IMAGEM 
3º 12,50 113XX61 matutino/vespertino UAMB 
4º 9,00 114xx79 MATUTINO PSA / AMBULATÓRIO 
5º 7,75 213xx88 matutino/vespertino PSA 

6º 4,00 212xx01 MATUTINO QUALQUER SETOR EXCETO LINHA MATERNO INFANTIL 
7º 3,00 134xx63 MATUTINO UAMB/ CASA DA GESTANTE 

USME         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 12,50 328xx87 MATUTINO USME 

2º 4,00 212xx01 MATUTINO QUALQUER SETOR EXCETO LINHA MATERNO INFANTIL 

UCIR         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 10,00 213xx01 MATUTINO UCIR/UCA 

2º 4,00 212xx01 MATUTINO QUALQUER SETOR EXCETO LINHA MATERNO INFANTIL 

          

VESPERTINO 

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 12,50 113xx61 matutino/ vespertino UAMB 
2º 9,25 241xx98 VESPERTINO PAP 
3º 9,00 335xx67 VESPERTINO UDE-ENDOCOPIA 
4º 8,00 342xxx98 VESPERTINO CME 
5º 7,75 213xx88 matutino/vespertino UAMB-PSA 
6º 7,00 264xx68 noturno /VESPERTINO UCM-NEFRO 
7º 2,50 227xx06 VESPERTINO UCIR 

          

NOTURNO 

UCM         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 11,75 335xx31 NOTURNO 2 UCM-NFRO/ PAP/ UTIAD/ linha pediátrica 
2º 10,50 213xx88 NOTURNO UCIR /UCM-P4 /CME 
3º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
4º 10,00 234xx17 NOTURNO UCM- NEFRO/ CC 
5º 9,00 341xx41 NOTURNO UCI/ UCM-P3/ UCIR/ USME/CME 
6º 8,00 214xx45 NOTURNO UCM-P3 
7º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
8º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 
9º 7,00 264xx68 noturno /VESPERTINO UCM-NEFRO 
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10º 6,50 213xx34 NOTURNO UCM-P4/UCM-P3/UCIR 
11º 6,00 335xx37 NOTURNO UCM-NEFRO 
12º 5,00 180xx28 NOTURNO UCM/ UTIAD/ UTIP/ UCA/ UCIR/ USME 

13º 4,50 329xx49 NOTURNO 
UTIN / UCINCO/ PAP/ UTIPED/ UMUL-AC/ UMUL-CLO/ 

UCM 

UCIR         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 14,50 215xx01 NOTURNO CME/CC/UCIR 
2º 13,75 2158590 NOTURNO 2 CME/UCIR/UCA 
3º 10,50 213xx88 NOTURNO UCIR /UCM-P4 /CME 
4º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
5º 9,75 22xxx77 NOTURNO UCIR 
6º 9,00 3417241 NOTURNO UCI/ UCM-P3/ UCIR/ USME/CME 
7º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
8º 8,00 34xxx83 NOTURNO Ucinco/UCIR/UCM-P3/USME/CME 
9º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 
10º 7,50 21xxx26 NOTURNO UCIR 
11º 6,50 213xx34 NOTURNO UCM-P4/UCM-P3/UCIR 
12º 5,00 180xx28 NOTURNO UCM/ UTIAD/ UTIP/ UCA/ UCIR/ USME 
13º 4,00 224xx07 NOTURNO 1 UCIR 
14º 3,00 335xx99 NOTURNO CC/ UCIR 

UBCME         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 14,50 215xx01 NOTURNO CME/CC/UCIR 
2º 13,75 215xx90 NOTURNO 2 CME/UCIR/UCA 
3º 13,50 212xx77 MATUTINO/NOTURNO CME/ UDE-HEMODINAMICA/UTIN 
4º 11,50 225xx90 NOTURNO CME 
5º 10,50 213xx88 NOTURNO UCIR /UCM-P4 /CME 
6º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
7º 10,50 234xx54 NOTURNO 2 centro cirurgico 

8º 10,25 338xx52 NOTURNO CCO / CC / PAGO / CPN / CLO / PEDIATRIA / AC 
9º 10,00 234xx17 NOTURNO UCM- NEFRO/ CC 
10º 9,25 234xx23 NOTURNO UTIN/UCINCO/CC 
11º 9,00 341xx41 NOTURNO UCI/ UCM-P3/ UCIR/ USME/CME 
12º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
13º 8,00 34xxx26 NOTURNO (UTIN/UCINCO) / (CC/CCO/CME) 
14º 8,00 34xxx83 NOTURNO Ucinco/UCIR/UCM-P3/USME/CME 
15º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 
16º 7,00 335xx47 NOTURNO 1 CC/UTIAD 

17º 5,00* 235xx39 
NOTURNO/MATUTINO 

OU 12X36 PAP/UMUL-CCO/CC 
18º 3,00 325xx78 NOTURNO UCA/ CC 
19º 3,00 3355899 NOTURNO CC/ UCIR 

UMUL         
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Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 13,00 212xx78 NOTURNO UTI ADULTO, CLINICA OBSTETRICIA 
2º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
3º 10,25 338xx52 NOTURNO CCO / CC / PAGO / CPN / CLO / PEDIATRIA / AC 
4º 10,25 327xx82 NOTURNO UMUL/ UCA 
5º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
6º 8,00 34xxx26 NOTURNO (UTIN/UCINCO) / (CC/CCO/CME) 
7º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 

8º 5,00* 235xx39 
NOTURNO/MATUTINO 

OU 12X36 PAP/UMUL-CCO/CC 

9º 4,50 329xx49 NOTURNO 
UTIN / UCINCO/ PAP/ UTIPED/ UMUL-AC/ UMUL-CLO/ 

UCM 
10º 3,50 235xx28 NOTURNO UMUL- AC 

UCA         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 13,75 215xx90 NOTURNO 2 CME/UCIR/UCA 
2º 11,75 335xx31 NOTURNO 2 UCM-NFRO/ PAP/ UTIAD/ linha pediátrica 
3º 11,00 180xx41 NOTURNO PAP 
4º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
5º 10,25 338xx52 NOTURNO CCO / CC / PAGO / CPN / CLO / PEDIATRIA / AC 
6º 10,25 327xx82 NOTURNO UMUL/ UCA 
7º 9,50 180xxx64 MATUTINO/NOTURNO PAP 
8º 8,00* 313xx42 NOTURNO 2 PAP 
9º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
10º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 
11º 6,00 331xx52 NOTURNO PAP 
12º 5,00 180xx28 NOTURNO UCM/ UTIAD/ UTIP/ UCA/ UCIR/ USME 

13º 5,00* 235xx39 
NOTURNO/MATUTINO 

OU 12X36 PAP/UMUL-CCO/CC 

14º 4,50 329xx49 NOTURNO 
UTIN / UCINCO/ PAP/ UTIPED/ UMUL-AC/ UMUL-CLO/ 

UCM 
15º 3,00 325xx78 NOTURNO UCA/ CC 

UTIN         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º 13,50 212xx77 MATUTINO/NOTURNO CME/ UDE-HEMODINAMICA/UTIN 
2º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
3º 9,50 34xxx26 NOTURNO (UTIN/UCINCO) / (CC/CCO/CME) 
4º 9,25 234xx23 NOTURNO UTIN/UCINCO/CC 
5º 9,00 341xx41 NOTURNO UCI/ UCM-P3/ UCIR/ USME/CME 
6º 8,50 334xx29 NOTURNO UTIN 
7º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
8º 8,00 34xxx83 NOTURNO Ucinco/UCIR/UCM-P3/USME/CME 
9º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 

10º 4,50 329xx49 NOTURNO 
UTIN / UCINCO/ PAP/ UTIPED/ UMUL-AC/ UMUL-

CLO/ UCM 
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UTIPED         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 11,75 335xx31 Noturno 2 UCM-NFRO/ PAP/ UTIAD/ linha pediátrica 
2º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
3º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
4º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 
5º 5,00 180xx28 NOTURNO UCM/ UTIAD/ UTIP/ UCA/ UCIR/ USME 

6º 4,50 329xx49 NOTURNO 
UTIN / UCINCO/ PAP/ UTIPED/ UMUL-AC/ UMUL-CLO/ 

UCM 

UTIAD         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 13,00 212xx78 NOTURNO UTI ADULTO, CLINICA OBSTETRICIA 
2º 11,75 335xx31 NOTURNO 2 UCM-NFRO/ PAP/ UTIAD/ linha pediátrica 
3º 11,50 213xx38 NOTURNO UTIAD 
4º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
5º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
6º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 
7º 7,00 300xx24 NOTURNO UTIAD 
8º 7,00 335xx47 NOTURNO 1 CC/UTIAD 
9º 5,00 180xx28 NOTURNO UCM/ UTIAD/ UTIP/ UCA/ UCIR/ USME 

UDE/UDI         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
1º 13,50 212xx77 MATUTINO/NOTURNO CME/ UDE-HEMODINAMICA/UTIN 
2º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
3º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
4º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 

USME         

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 
2º 10,50 335xx61 NOTURNO QUALQUER SETOR 
4º 9,00 341xx41 NOTURNO UCI/ UCM-P3/ UCIR/ USME/CME 
5º 8,00 301xx49 NOTURNO QUALQUER SETOR 
6º 7,50 338xx75 NOTURNO QUALQUER SETOR 
7º 5,00 180xx28 NOTURNO UCM/ UTIAD/ UTIP/ UCA/ UCIR/ USME 

* Colaboradores que estão na lista por ordem cronológica devido pedido ser anterior a publicação do regimento da CRIE. 

 
Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

PORTARIA N. 481, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 – RECOMPOR A COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÕES 

RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA À SAÚDE (CCIRAS) 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
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Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art.1º Recompor a Comissão de Controle de Infecções relacionadas à Assistência à Saúde (CCIRAS) do Hospital 

Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, filial da Ebserh, com os membros a seguir: 

 

Membros Executores: 

Andyane Freitas Tetila 
Unidade de Vigilância em Saúde 

Presidente 

Renata Viebrantz Enne Sgarbi 

Unidade de Vigilância em Saúde 

Enfermeira executora 

Vice -presidente 

Micheli Guardiano Torres Fontes 

Unidade de Vigilância em Saúde 

Farmacêutica 

Secretária 

Kamila Onose Araujo Cunha 
Unidade de Vigilância em Saúde 

Enfermeira executora 

Fernanda Raquel Ritz Araujo Alencar 
Unidade de Vigilância em Saúde 

Enfermeira executora 

Danielle Silva de Melo 
Unidade de Vigilancia em Saúde 

Médica Infectologista 

Membros Consultores: 

Setor de Gestão da Qualidade Fuad Fayez Mahmoud 

Unidade de Vigilância em Saúde 

  

Silvane Cavalheiro Silva (presidente) 

  

Farmácia Clínica Cleide Adriane Signor Tirloni 

Laboratório de Microbiologia Ana Paula Avenia Silvestre 

Unidade de Nutrição Clínica Mirele Aparecida Schwengber 

Unidade de Terapia Intensiva e UCI Neonatal Alexandre Rodrigues Mendonça 

Unidade de Terapia Intensiva Adulto Ityara Moretti Beltrame Tomita 

Unidade de Saúde da Criança e do Adolescente Wanaline Fonseca 

Unidade de Cirurgia/CME/RPA Eliane Bergo de Oliveira de Andrade 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data da sua assinatura. 

 
Hermeto Macario Amin Paschoalick 
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PORTARIA N. 482, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 – DESIGNAR COLABORADORES PARA REALIZAR O REGISTRO 

DA CONFORMIDADE DE GESTÃO DA UNIDADE GESTORA 155016  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar LUCIANO RIBEIRO DA SILVA - Matrícula SIAPE nº 11***27, Analista Administrativo - 
Contabilidade, para realizar o registro da Conformidade de Gestão da Unidade Gestora 155016 - Filial HU-
UFGD/EBSERH. 

Art. 2.º Designar CAIO CESAR DE SOUZA CAMPINAS - Matrícula SIAPE nº 26***49, Analista Administrativo - 
Contabilidade, como substituto imediato nos casos de afastamentos e impedimentos legais do titular. 

Art. 3º Designar EDNA MANARI DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 28***70, Analista Administrativo - 
Contabilidade, como segunda substituta nos casos de afastamento e impedimentos legais do titular e do 
substituto imediato. 

Art. 4º Esta portaria-SEI entrará em vigor na data de sua publicação e revoga todas as disposições anteriores. 

 
Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 


